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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI N. º 1907/07 de 23 de outubro de 2007.

Remaneja Recursos Orçamentários no funDo municipal de saúde, no Exercício Financeiro de 2007.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

12.01– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.025.4001  - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS DE SAÚDE 

319000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS 

Recurso 0.1.02 (15% Saúde)..................................................................R$  40.500,00
339000.00          - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.14 (Transf. do SUS) 
R$   15.000,00
Sub Total
R$   55.500,00

Total 
R$   55.500,00


10.304.036.4008  - MANUTENÇÃO DAS ATIV. VIGILANCIA SANITÁRIA 

319000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS 

Recurso 0.1.02 (15% Saúde)..................................................................R$   9.000,00
Recurso 01.26 (15% Rec. Div. Ativa Trib. em Saúde)
R$   4.000,00
     Total
R$ 13.000,00


10.305.036.4009  - MAN. DAS ATIV. VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA
339000.00          - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.14 (Transf. do SUS) 
R$  11.800,00
Total
R$  11.800,00


Total Geral das Suplementações
R$  80.300,00
Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação, ficam parcialmente anuladas as dotações orçamentárias abaixo especificadas:


12.01– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.025.4001  - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS DE SAÚDE 

449000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS 

Recurso 0.1.02 (15% Saúde)..................................................................R$   2.500,00

Total
R$    2.500,00 


10.301.025.4003 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA
319000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS 

Recurso 0.1.02 (15% Saúde)..................................................................R$  23.000,00

Total
R$  23.000,00


10.301.025.4004 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES DE SAÚDE

319000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS 

Recurso 0.1.02 (15% Saúde)..................................................................R$  2.900,00

Sub Total
R$  2.900,00


10.301.025.4005 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REEQUIP. DA UNID.SAUDE

449000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS 

Recurso 0.1.26 (15% Rec. Div. Ativa Trib. em Saúde..........................R$   4.000,00

Total
R$   4.000,00 


10.301.025.4006 – Programa Saúde Bucal – PSB

319000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS 

Recurso 0.1.02 ( 15% Saúde)
R$   5.350,00

Recurso 0.1.14 (Transf. SUS)................................................................R$ 15.000,00
335000.00          - TRANSF. INST. PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 
Recurso 0.1.02 ( 15% Saúde)
R$   9.350,00


Total
R$ 29.700,00

10.305.036.4009 - MAN. DAS ATIV. VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA

335000.00          - TRANSF. INST. PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Recurso 0.1.02 ( 15% Saúde)
R$   4.500,00

Recurso 0.1.14 (Transf. SUS)................................................................R$ 11.800,00
449000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS 

Recurso 0.1.02 (15% Saúde).................................................................R$   1.900,00

Total
R$ 18.200,00 


Total Geral das Anulações
R$ 80.300,00
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 23 de outubro de 2007.

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Séc. Mun. de Adm. e Fazenda
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